LEI Nº2430 DE 02 DE ABRIL DE 2003.

ESTABELECE NORMAS SOBRE CONSTRUÇÕES DE PASSEIOS NOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Os proprietários de imóveis, edificados ou não, localizados em logradouros que possuem meio-fio, são obrigados a executar a pavimentação do passeio fronteiro a sua propriedade, dentro dos padrões estabelecidos pelo Município e mantê-los em perfeito estado de conservação e limpeza. 


Art. 2º Considerando o interesse público das obras de  pavimentação de passeios públicos, fica o Município autorizado a participar com a despesa de transporte do material, e o fornecimento do pó de brita necessário para o assentamento da pavimentação.


Art. 3º Fica determinado que o material a ser utilizado para a pavimentação de passeios públicos, nas ruas centrais do Município, é a pedra de basalto ou similar.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações da Secretaria Municipal de Obras e Viação.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de abril de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

